
 

 

 

 

   

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 617/2022/PS-GSE 
 

Brasília, 8 de novembro de 2022.   
  
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
  

   

Assunto: Comunica restituição de Projeto de Lei sancionado 
 

Senhor Primeiro-Secretário,  
 
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que a Presidência da 

República encaminhou à Câmara dos Deputados a Mensagem nº 249, de 2022, na 
origem, restituindo autógrafo do Projeto de Lei nº 1.360, de 2021, sancionado e 
transformado na Lei nº 14.344, de 24 de maio de 2022, que “Cria mecanismos para 
a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e 
o adolescente, nos termos do § 8º do art. 226 e do § 4º do art. 227 da Constituição 
Federal e das disposições específicas previstas em tratados, convenções ou 
acordos internacionais de que o Brasil seja parte; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 7.210, de 11 de julho de 1984 
(Lei de Execução Penal), 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), e 13.431, 
de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança 
e do adolescente vítima ou testemunha de violência; e dá outras providências”. 

 
Atenciosamente, 
 

 
LUCIANO BIVAR 

 Primeiro-Secretário   
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229797005400
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